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'Paã usuÍruir do Estatuto de Agri-
cultura Familiar, o titular da ex-
ploração ágrÍcola deverá ter idade
superior a 18 anos e apresentar um
rendimento coletável do agregado
familiar, por suieito passivo, infe-
rior ou igual ao valor enquadrável
no quarto escalão do imposto do
rendimento de pessoas singulares
e ter um rendimento da atividade
agrÍcgla igual ou superior a2Õô/o-

do total do rendimento coletável.
De acordo.pom a proposta de

Decreto Legislativo, o bèneficiá-
rio também "não poderá receber
um montahte de apoios de aiudas
da PolÍticaAgrícola Comum (PAC)

superior a cinco mil euros e a mão
de qbra da exploração familiar,te-
rá de ser igual ou superior a50.o/o

do total de mão de obra estimada
paraaexploração". ,

A Secretaria Regional da Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural
destaca que a agriculturafamiliar
e as explorações agrícolas de pe-
quena dimensão têm uma gran-
de importância no contexto das
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Realidade Íegi

Pqra a elaboração do presente diploma regìonal
foram ouvidas a Associação de Agdcultores
da Hadeira (AAM) e a Associação dos Jovens'

'Agricu'ltores da ladein 9 Porto Santo (AJAI|PS),

que apÍesentaram parecer favorável ao seü teor,
segundo apurou o lHjunto da tutela.
0 Estatuto da Agricultura Familiar foi anunciádo'
pelo Governo da República há quatroanos,
reconhecendo que as atividades da agricultura,
da produção animal, da floresta, da caça, da
pesca, bem como asatividadesdos serviços que

estão diretamente relacionados rom a agricultura
famitiaicomo deterlninantes em grande parte do

território nacional.
Contudo, a Direção Regional da Agricultura e

Desenvolvimento Rural entendeu que o decreto
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Madeira implementa Estatu
.(

tô
de Agricultura Famitiar

,.
BENEFICIOS PARA
OS AGRICULTORES
De acordo com o diploma, os

-' beneficiáriosdoEstatutode

O Conselho de Governo aprova esta quinta-feira um Decreto Legislativo Regional que cria o Estatuto
de Agricultura Familiar, que permitirá atribuir um coniunto de benefícios aos pequenos agricultores.

Por lolsndaChaves
ichaves@jm-madeira.pt

lei não se adequava à realidade regional, daía
necessidade de uma adaptação, nomeadamente
ao nÍvel da "execução aidministrativa, incluindo a
fiscalização, que cabe aos serviços competentes
da respetiva administração regional, para além
de que çompete aos ó('ãos de goveÍno próprio
a definição da regulamentação do procedimento
relativo à atribüição do título dè reconhecimento
do Estatuto da Agricultura Familiar", conforme
nos explica hsecretário regional Humberto
Vasconcelos.
O governante reconhece que o Governo dp
República tentou, sem sucesso, uma alteração à
legislação inicial, por forma "a tornar mais fácil,
ágil, abrangente'e justa a atÍibuição do título",
pelo que as regiões autónomas irartiram para

diplomas que definem regulamentação própria,
GOmO acontece agora.

"Foi também aproveitadoo ensejo para criar ',
um coniünto de beneffcios adicionais aos
agricultotes que venham a usufiuir do Estatuto
da Agricultura Familiar, designadamente serviços
e bens prestados a título gratuito", esclarece o
titular da pasta da agricultura, acrescentando
que "nesta mesma linha também é confeiida
a possibilidade de as autarquias locais da
Região possam igualmente estabelecer para
os detentores do Estatuto da Agricultura
Familiar, medidas adicionais- de apoio que

tenham por convenientes, designidamente
ao nível da promoção dos circuitos curtos de

comercialização".

Agricultun passam a gozar dos
seguintes direitos:

' Aconselhamentb técnico
especializado prioritário e gratuito

nas áreas da agronomia e produção

pecuári4 incluindo em Produção
lntegrada, e ern Modo de Produção
Biológico;

' Fornecimento gratuito de plantas

de frutíqolas e honícolas produzidas

nos viveiros públicos;
. Prestação gratuita de serviços de

mecanização agrÍcola;
* Fornecimento gntuito de animais
pan recria das espécies boüna
e ovina produzidos na Estação

Zootécnica e Pólo de Ovinicultúra da

Madein e cedência a título gratuito
de composto orgânico;
* lsenção do pagamento dos

seruiços laboratoriais de análises de

terni e fitopatológicas;
- lsenção do pagamento das taxas
relativas aos serviços de poda+
enxertias e crcstas;
* Emissão gratuita do caÍtiio
de Aplicador de Produtos
Fitofarmacêuticos;

' Assessoria técnica gntuita,
agronómica ou zootécnlca, na

elaboração e acompanhamento dg
projetosa candidaur às medidas
dà apoio cofinanciadas porfundos
europeus ao investimpnto nàs
explonções agrícolas;
t Prestação gntuita, e prioridade

no acesso aos serviços de recolha,
pÍocessamento, consennção
f rigorífi ca, acondiciônamento
e entrega de produções

hortofrutícolas, presudos pelos

estabelecimentos da Rede de

Centros de Abastecimento Agrícola
da Região;

'Acèsso gntuito e prioritário aos
Mercailos de Agricultores da Região .

eao 0entro deAbastecimento de

Produtos Agrícolas do Funchal
(mPn) - llercado Abastecedor do
Funchal;
* lsenção das taxas porlerviços
de consenração frigorífica de

hortoíruícolas prestados pelo CAPA

e das das taxâs relathds a análises
de resíduos de pesticidas;

' Disponibilização gntuiu de selos

de autenticação numendos da

marca'Produto da Madeira', e das
suasversões;
' Diferenciado, a outras.
medidas de apoio às atividades
agrícolaepecuária,financiadas . . . .

exclusivamente pelo orçamento' da

Região.

0 recenseamento de 2019 revela a existência de 13.534 exp[orações agrícolas na Região.

atividades agrítola e pecuária da tores singulares autónomos que mento, "apopulação familiaragrÍ-
Região. utilizam a atividade própria ou de cola da Região, ou seia, o coniun-

De acordo com o recente Re- pessoas do seu agregado domés- to de pessoas-que fazem parte do
censeamento daAgricultura20lg, tico na sua exploração, de forma agregado doméstico do prodntor
realizado pelo Instituto Nacional peÍmanente ou predominante, quer trabalhern ou não na explo-
de EstatÍstica, a Madeira contava com ou sem recurso elcecional raçfo, rondava as 37 mil;.corres-

.com 13.534 explorações agrÍcolas, ao trabalho assalariado. pondendo a cerca de 14,5% da po-
987o das quais geridas por produ .Segundo o mesmo Íecensea- pulação resldente naquele ano".

onal obriga a regulamentção própria


